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Aviso n.º 10/SI/2016  
SI I&DT Mobilizadores  

 

Programa Operacional Competitividade e Internacionalização  
 
Objetivos e prioridades: 

 Aumento do investimento empresarial em Investigação e Inovação para promover 

o crescimento das atividades económicas intensivas em conhecimento e a criação 

de valor baseada na inovação, reforçando a ligação entre as empresas e as 

restantes entidades do Sistema de I&I, nomeadamente através do aumento dos 

projetos e atividades em cooperação. 

 

Tipologias das operações e modalidade de candidatura:  

Os projetos a apoiar inserem-se na tipologia de candidatura em copromoção. 

Enquadram-se no presente Aviso projetos estratégicos de I&D que visem a criação 

de novos produtos, processos ou serviços com elevado conteúdo tecnológico e de 

inovação, que contribuam para a cadeia de valor dos mesmos e se configurem como 

focos dinamizadores de capacidades e competências científicas e tecnológicas, 

induzindo impactes significativos a nível multissectorial, nomeadamente permitindo a 

endogeneização e exploração das tecnologias desenvolvidas.  

 

Áreas geográficas: Todas as Regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, 

Alentejo e Algarve) 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

 Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica; e 

 Entidades não empresariais do Sistema de I&I.  

 

Taxa de financiamento:  

 
A – Nas regiões menos desenvolvidas NUTS II (Norte, Centro e Alentejo), a taxa 
máxima de incentivo a atribuir a empresas é de 85%, e a Entidades não empresarias 
do sistema de I&I é de 75%.  
 
B – Na região NUTS II Lisboa, as entidades beneficiárias poderão usufruir de uma 
taxa máxima de incentivo de 40%. 
 

C – Na região NUTS II Algarve, as entidades beneficiárias poderão usufruir de uma 
taxa máxima de incentivo de 62%. 
 
 

Forma de financiamento: Não 

reembolsável (até um milhão de euros 
de incentivo) e reembolsável (na parte 
que exceder um milhão de euros de 
incentivo), no caso das empresas, e 
não reembolsável no caso das 
entidades não empresariais do 
Sistema de I&I 
 
Data limite para apresentação de 
candidaturas: 30 de setembro de 

2016. 
 
Despesas Elegíveis: 
 

 Despesas com pessoal técnico; 

 Aquisição de patentes; 

 Matérias-primas, materiais 

consumíveis e componentes 

necessárias para a construção 

de instalações piloto; 

 Aquisição de serviços a 

terceiros; 

 Aquisição de instrumentos e 

equipamento científico e 

técnico; 

 Aquisição de software 

específico para o projeto; 

 Despesas com promoção e 

divulgação; e 

 Despesas com certificação. 

 

“Este concurso pretende 
promover o crescimento das 
atividades económicas 
intensivas em conhecimento e 
a criação de valor baseada na 
inovação”. 


